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ESTADO DE MAÍO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAI. DE RONOOLÀNDiA
Ge.tão 202712021

DECRETO NO 3I9 /GAB/PMR/2024 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024.

Drspoe sobre regras báslcas de contmle e emrssáo de

empenhos durante os exercícios anuais, no Município de
RondolândialMT, e dá outras providências.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA, Prefeito o Município de Rondolândia, Estado de Mato Grosso, no uso de

suas aúibuiçoes legais de que lrata o Art.70 da lei Orgânica do Município;

Considerando as preüsôes legais da: Lei no 4.320/19ô4, Lei de Responsabilidade Fiscal n"101i2000,

Lei de LicitaÉes - Lei no 14.í3312021, do Decreto no 24312024 do Municipio de Rondolândia, e demais leis

relativas aos tipos especÍfcos de despesa assim como normatir,m do Tnbunal de Contas do Estado do Mato

Grosso - TCE-MT;

Considerando que o Art. 35, incisos le ll, da Lei no 4.320/1964, prevê que o exercício Íinanceiro

coincidirá com ano ciü|, e que as despesas legalmente empenhadas também pertencem a exercício em quesláo;

Considerando a geüsão do art. 60, §30, da Lei n0 4.320/1964 e do Decreto n0 93.872/1986 alterado

pelo Decreto n0 64.752 de 1969, âÍt 40, § 30, de que é permitido o empenho global, mas náo obrigatório;

Considerando que a Lei de Responsabilidade Civil LC no 101/2000, somente impÕe limitações ao

empenho em casos de cumprimento de metas da execução orçamentária; e

Considerando a necessidade de aprimorar as práticas públicas para o constante apnmoramento de

melhorías para a gestão e confole financeiro e orçamentárjo do Município;

DECRETA:

Art. 1o Este decreto estabelece regras básicas para a emissáo de empenhos no âmbito do Município de

RondolândiaNT, visando à transparência e eficiência na execu@o orçamentária.

Arl. 20 0 empenho deverá ser precedido de licitação, dispensa ou inexigitilidade conÍorme legislações

aplicáveis, e para a realidade do município nos casos dêterminados pela Lei Municipal n" 30/200'1; 53/2022;

48412021 e 48912021 que versam sobre adiantamento, e sobre as diánas regulamentadas pela Lei Municipal no

5212002', Lei n" 08/2001 e Decreto Municipal n0 1.434/2018, e nesse caso, considerando que se tÍata de valores, se

Íorem atualizados por outro DecÍeto o mesmo deverá ser considerado.

Art.3" O (a) Secretário (a) Municipal de cada pasta, solicitará a emissão do Pedido de Empenho, por

Memorando, e para tal, deverá ler observado: a existência, validade e vigência da licitaçâo e do contrato; saldo de
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produtos iníoÍmados e sua disponibilidade; e valores coírforme licitados, reajustados, reüsados ou repactuados,

tendo por certo a autoízaÇão da Autoridade Superior.

Art. 40 Após isso, a Contabilidade, na pessoa do Servidor Municipal designado pela Autoridade Superior,

veíícará se os requisitos do art. 30 foram preenchidos, observando ainda se a Ordem de Compra para emissáo da

Nota de Empenho possui: razáo social do fomecedor, CNPJ, modalidade de licitaçã0, data da homologagá0,

número do contrato/ata, objeto, valoÍ, iteÍn e destino do matenal.

Art 50 A emissão de empenhos ainda deverá observar as seguintes diretnzes:

a) . Planeiamento Orcamentário: Todm os empenhos devem estar preüstos na Lei Orpmentária Anual (LOA) e

compatíveis com o Plano Plurianual e a Lei de Dhetrizes Orçamentárias (LDo);

b) - Autorizacáo Prévia: Nenhum empenho será emitido sem a previa autorizaçáo do Ordenador de Despesas e

do Servidor Municipal, a ser nomeado pela AutoÉdade Superior, que fará o conlrole de Íiscalização da emissáo de

todos os empenhos no âmbito municipal. Tal requisito é cumulativo. Excecóes: os casos de adiantamentos e

diárias concedidas a Autoridade Superior, em que náo seÍá necesúria à sua própna autorizaçáo;

c) Necessidade de comorovar as exioências leoais: No que pertine as diárias e os adiantamentos em respeito às

Leis Municipais no 30/2001; 5312022;48/.12021 e 48912021 e Lei Muniopal no 5212002; Lei no 08/2001 e Decreto

Municipal n" 1.43y',12018, para concessão de novas diána ou novm adianlamentos dependerá da prestação de

contas da diáía ou adiantamento já mncedidos;

d) Controle de Saldo: Antes da emissão de qualquer empenho, deverá ser verificado, pelo (a) Secretário (a) da

Pasta que soliotou o empenho, o saldo disponível na dotação orçamentária conespondente;

e) Limttação de Emoenhos; A emissão de empenhos deverá respeitar os limites estabelecidos pela

[esponsabilidade fiscal, e o exercício Ínanceiro paÍa o qual está sendo emitido, evitando assim lançamentos de

restos a pagar e/ou cancelamento no Íinal de cada exercício;

AÍt. 60 O empenho poderá ser realizado nas seguintes modalidades:

l- O emoenho ordináno será utilizado para despesas que possuem valor, e condi@es completamente

deÍinidos no momento de sua emissá0. É o üpo mais comum e, é aplicado em situações onde não há inceítezas

sobre a quantidade ou o valor do bem ou serviço a ser adquirido.

ll - 0 emoenho oor esümativa é utilizado quando náo é possível determinar previamente o valor exato da

despesa. É comum em contratos de íomecimenlo contínuo, como serviços de energia elétrica, água, teleÍonia,

entre outros. A especificidade do valor depende de fatores variáveis, como consumo ou utiliza@o.
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lll - O emoenho olobal é adotado para despesas contÍatuais que sáo executadas de forma parcelada. Ele

é apropriado para contÍatos que se estendem por diversos meses, como aluguéis ou contratos de prestação de

serviços continuados.

Paráqrafo Primeiro: independentemente do tipo do empenho a ser aplicado no caso concreto, nenhum

deles devem ultrapassar um exercÍcio financeiro, devendo ser mntÍolado pelo Servidor, a ser nomeado pela

Autoridade Superior, para que se limitem ao fechamento de cada exercício Íinanceiro. E para os casos em que as

contrataFes se sobreponham ao exercíoo os saldos deveráo ser empenhados no inÍcio do exercício subsequente.

Art. ?o 0s empenhos deveÉo ser liquidados, e pagos dentro dos prazos estabelecidos, respeitando as

mndiçóes pactuadas com íomecedores e prestadores de serviços.

Art. 8" A Nota de Empenho poderá ser anulada quando:

I - A despesa empenhada, por algum motivo justiricado, náo for totalmente utilizada;

ll - Não houver a prestaÉo do servaço contratado;

lll - O bem náo for entregue, no total ou em parte;

lV - A obra náo lenha sido executada,

V - A nota de empenho for extraÍda incoreta ou indevidamente;

Vl - Quando íor necessária a reemissão para adequação da íonte de recurso.

PaÍágÍafo único: Ao Íinal do exercício poderá a Diüsão de Contabilidade anular os empenhos

estimaüvos de despesas náo liquidadas, mediante anuência do Ordenador de Despesas, independente de

processo administrativo própÍio, devendo as notas de empenho anulados serem acostados ao (s) processo (s)

originários do (s) empenho (s).

Art.90 E vedada a execu@o e/ou aquisiçáo de quaisquer produtos ou seNiços sem o prévio empenho.

E vedado ainda o cancelamento de saldo de empenhos destinados á cobertura de dêspesas pendentes ou não de

implemento de condiçao, para as quais já tenham mateíalizadas as obrigações de despesas contraídas pela

Prefeitura.

Art. 10 Em caso de anulação de empenho a Divisão de Contabilidade deverá realizar o cancelamento no

software, para que o saldo seja estomado do contrato e tenha disponibilidade para uma compra futura.

AÍ. íí É expressamente vedado;

a) a assunÇáo de despesa sem previsão orçamentária na Lei Orçamentária Anual - LOA; no Plano

Plurianual- PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentánas;

b) Aheração ou modiÍicaçáo de dados e informaçoes na Nota de Empenho expedida pela Divisão de

Contabilidade. Havendo necessidade de alguma modificação das iníormações na Nota de Empenho,

deverá a Secretaria So{icitante reenviar seu deito em respeitos as exigênoas do art.3o e 5o deste

decreto.
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Art, 12 O descumprimento deste Decreto implica na apuração de responsabilidades, mediante

procedimento administrativo pÍóprio.

Art. 13 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposiçóes em

contrário
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e Souza

Municipal
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